
Município de Barcelos

Câmara Municipal

(EQUIPA MULTIDISCIPLINAR)

* A PREENCHER QUANDO RESPEITADOS OS LIMITES DO    N.º 

4 DO ART. 21.º LEI 49/2012, 29/08)

Subunidade Orgânica - Liderada por um Coordenador Técnico

Serviço enquadrado por legislação específica não subordinada ao RJOSAL

Unidade Orgânica criada nos termos do n.º 1 do art.º 21.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto

Unidade Orgânica Nuclear - Liderada por Titular de Cargo de Direcção Intermédia de 1.º Grau

Unidade Orgânica Flexível - Liderada por Titular de Cargo de Direcção Intermédia de 2.º Grau

Unidade Orgânica Flexível - Liderada por Titular de Cargo de Direcção Intermédia de 3.º Grau

DIVISÃO DE PARQUES E JARDINS 

(DPJ)

PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL

GABINETE DE APOIO PESSOAL

 Art.º 73 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO 

CIVIL
Art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 116/98, de 5 de Maio

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, 

COESÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO (DACSE) DEPARTAMENTO FINANCEIRO (DF)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DO TERRITÓRIO 

(DACT)

DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA (DPGU)

DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO E 

LICENCIAMENTOS (DAL)

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

(DSU)

DIVISÃO DE GESTÃO DE FROTA E 

EQUIPAMENTOS (DGFE)

DIVISÃ0 DE FINANÇAS (DF)

DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS 

MUNICIPAIS (DOPM)

DIVISÃO DE  PLANEAMENTO 

URBANÍSTICO E AMBIENTE (DPUA)

NÚCLEO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

(DRH)

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL/POLÍCIA MUNICIPAL 

(FM/PM)

TESOURARIA

GABINETE DE TURISMO E 

ARTESANATO (GTA)

GABINETE DE COESÃO SOCIAL E SAÚDE 

PÚBLICA (GCSSP)

GABINETE DE EDUCAÇÃO (GE)

SECRETARIA GERAL

NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS

MÉDICO VETERINÁRIO MUNICIPAL

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

INVESTIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO  

(AMIDE)

DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

(DCP)

GABINETE DE APOIO TÉCNICO (GAT)

DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO, 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA E 

APROVISIONAMENTO (DPCPA)

DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

TURISMO, JUVENTUDE E DESPORTO 

(DCTJD)

DIVISÃ0 DE GESTÃO PATRIMONIAL, 

APROVISIONAMENTO E ARQUIVO 

(DGPAA)

DIVISÃO DE CULTURA E MUSEUS 

(DCM)

BALCÃO ÚNICO

NÚCLEO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO

GABINETE DE TRANSITO E 

MOBILIDADE (GTM)       *

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS EM 
CONFORMIDADE COM O DECRETO-LEI N.º 305/2009, 
DE 23 DE OUTUBRO E LEI N.º 49/2012, DE 29 DE 
AGOSTO, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.º 82-B/2014, 
DE 31 DE DEZEMBRO

GABINETE DE BIBLIOTECAS (GB)

NÚCLEO DE ELEIÇÕES

NÚCLEO DE DESPORTO E 

JUVENTUDE

NÚCLEO DE 

COORDENAÇÃO DE 

TRÂNSITO E MOBILIDADE

DIVISÃO DE MODERNIZAÇÃO E 

TECNOLOGIA (DMT)


